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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.600 DE 11 DE MARÇO DE 2026
   Dispõe sobre o Projeto de Lei “DE OLHO NA FILA” que trata sobre a obrigatoriedade da divulgação das listagens e da criação de um acesso no site da Prefeitura contendo informações de pacientes que aguardam por consultas, exames, tratamentos e cirurgias eletivas na rede pública de saúde do Município de Araxá.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Rodrigo do Comercial Aeroporto, com a Graça de Deus aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a divulgar e manter atualizadas as listagens de espera para consultas, exames, tratamentos e cirurgias eletivas agendadas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no município de Araxá.

Art. 2º As listagens de que trata o artigo anterior deverão ser disponibilizadas de forma ampla e de fácil acesso, preferencialmente no site oficial da Prefeitura ou da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a transparência na gestão das filas.

§ 1º Para assegurar a privacidade dos pacientes e o cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018), a identificação na lista de acesso público geral dar-se-á exclusivamente através da seguinte formatação:

I – As iniciais do nome do paciente; 

II – Os três primeiros dígitos do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

III – Os dois últimos dígitos do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

§ 2º A lista deverá conter, além da identificação codificada do paciente: 

I – A data de ingresso na fila de espera; 

II – A posição ocupada na fila; 

III – O procedimento, consulta ou exame aguardado; 

IV – A estimativa de prazo para o atendimento, quando houver.

Art. 3º O Poder Executivo criará um cadastro eletrônico de acesso individualizado, no site da Prefeitura de Araxá, mediante senha ou autenticação segura, que permita ao paciente consultar, em ambiente restrito, a sua colocação exata na fila e os detalhes de seu agendamento, sem a exposição pública de seus dados sensíveis.
Art. 4º A divulgação das informações observará rigorosamente o direito ao sigilo médico e a proteção de dados pessoais sensíveis, sendo vedada a divulgação pública de diagnósticos detalhados ou informações clínicas que possam expor o paciente a constrangimento, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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